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Processo no:	 13637.000063/91-97

SessWo de:	 12 de maio de 1993	 ACORDA° No 203-00.441
Recurso no:	 90.615 -
Recorrente :	 IRMAOS XAVIER E CIA LTDA.
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ITR - SUJEIÇA0 PASSIVA DO PROPRIETÁRIO - IRRELE-
VANTE A PENDENCIA COM FVSSEIROS - Segundo a 1

definiçao contida na Lei no 4.504/64 e no CTN,
contribuintes do ITR ao os proprietários, Os 1
titulares de domlnio útil e os possuidores, a I
qualquer titulo, de imóveis rurais no momento do
lançamento.	 No caso, as alegaçaes	 recursais 1 '

referentes ,a açaes contra posseiros do imóvel ó I
irrelevante	 para invalidar o	 lançamento	 do
tributo. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por IRMAOS XAVIER E: CIA LTDA.

i	 .

1	 .ACORDAM os Membros da	 Terceira	 C1tmara	 do 1

Segundo Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos !, em	 I •
negar provimento ao recurso.

-	 I	 ,

Sala das Sessaes, em 12 de maio de 19930 	 i

RO .r. ir/12(7Z; SANTOS - Presidente 	 .
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AURO WASILE 3KI - Rela

nt 1 f •	 . II
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DALTON MIRANDA - 	 roctrador - Representante da
)1,razenda Nacional	
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n 	 ,
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VISTA EM sEssno DE: 2 4 SEI '1993 ao PFN, Dr. RODRIGO	 1
DARDEAU VIEIRA, ex-vi da Portaria PGFN n4 401.

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros	 I i
RICARDO LEITE RODRIOUES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA,
SERGIO AFANASIEFF, TIDERANY FERRAZ DOS SANTOS e SEBASTIA0 DORGES
TAQUARY.	 i

opr/jm/ga/opr	 I iI	 j.
1	 li



ti

ot"
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 13637.000063/91-97

Recurso non	 90.615
Acórdab no:	 203-00.441
Recorrente :	 IRMOS XAVIER E CIA LTDA.

R ELATORI O

Trata-se de Notificaflo do ITR/90v que foi
ratificada pelo julgador Singular, cuja deciao foi ementada da
seguinte forma: "Irrelevante para descaracterizar o lançamento do
imposto O. fato do proprietário n'tMo estar de posse do imóvel
rural, por motivo de invasWo de posseiro".

Em sua peça recursal, a Contribuinte diz que sua
propriedade foi invadida por posseiros, desde 1986, tendo
ajuizado duas asZes possessórias na justiça Federal, em Belém do
Pará e outra em Marabá; transcreve a definiflo de "contribuintes"
e de "posseiro" ou "possuidor", dizendo que na época do
lançamento quem detinha a posse, uso e gozo eram os "posseiros";
ch.te formalizou recurso expropriatório junto ao INCRA, referente
ao qual está aguardando a liberaçâb; que na época do lançamento
sâ possuia a transcriflo do imóvel, eis que n'ão tinha o domínio;
que, caso o entendimento do Conselho de Contribuintes nab lhe
seJa .favorável, solicita que haja a compensa0o do débito com a
indenizaflo da expropriaao.

E o relatório. 
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a5 MINISTÉRIO DA ECONOMIA. FAZENDA E PLANEJAMENTO

•401:P5' 	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 13637.000063/91-97
Acór~ no: 203-00.441

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR MAURO WASILEWSKI

Segundo a inteligencia da Lei na 4.504/64 e do
CTN, sWo contribuintes do ITR "os proprietários, os titulares do
dominio LItil e os possuidores a qualquer titulo, de imóveis
rurais no momento do lançamento".

blo caso, em que pese as alegaçffes sobre a
existencia de posseiros, a Recorrente nWo perdeu sua condiflo de
proprietária e, por via de consegMencia. de contribuinte, sendo
pois devido o imposto guerreado.

Por outro lado, nWo cabe a este Colegiada a
análise de processo de compensação de crédito tributário.

Diante do exposto e do mais que constam dos autos.
conheço do recurso e nego-lhe provimento, para manter Integra a
decisWo recorrida.

Saia das Sessffes, em 12 de maio de 1993.
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